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1.1 — O titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
interessados, que O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado
pela portaria nº 080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves,
185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico:
WWW.bbinnetlicItacoes.com.br — Acesso Identificado no link — Iicitacoespúblicas, em sessão
pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento
das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de.
2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei
8666/95 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA OSºbjetº: PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE DE
ENSINO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE,
PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME ANEXOS

_)
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tipo da Licitação: Menor preço por item.

. Modalidade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br— Acesso Identificado no link —
Endereço Eletrônico:

. . .

IICItacoeSpublIcas.

Cadastramento das Ca 03/01/2020, as 17h30min até 15/01/2020 as 08h00min.rtaS Propostas:
Abertura das Cartas 15/01/2020, às 08h10min (Horário de Brasilia).Propostas:
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Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 15/01/2020, às
Lances: 09h30min, (horário de Brasilia).

Forma 'de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
https:Illicitacoes.tce.ce.gov.br/index.phpllicitacaO/abertas todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar O site
para obter as informações.

&

Compõem-se O presente Edital das partes i e II, conforme a seguir apresentada:
PARTE I — Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II — ANEXOS:

Anexo l'— Especificação do(s) produto(s);
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços
Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

02: DOOBJETo: :

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA os PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR DA REDE DE ENSINO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE,
PARA O EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME ANEXOS PARTE INTEGRANTE DESTE-
PROCESSO.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos
Anexos l deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do Objeto descritas no sistema
eletrônico e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP1'63480—OOO [ Tel.: (88) 3576—1305



'

«o a vsVfiGJARê/
03 _ -*

_
ENDEREÇO,DATA,HORÁRioºpoCERTAMEf—E—"BRAzosiTrig;

3.1. O certame será realizadq por meio do sistema da Bolsa. Brasileira de Mercadoria, no.
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br—“AcessoIdentificado no link — licitacâes
públicas"
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o '

certame.;

3.4. lMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico
licitacao©iaquaretama.ce.qov.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de
”08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

a) Todas as -Arespostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou
questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no
processo licitatório.

b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

f—L “ *fº4-DASCOND'ÇÓESPARARARTICIQPAÇÃO:21 :

4.1 — A participação neste Pregão é exclusiva as microempresas, empresas de
pequeno porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e
estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por
meio do Portal www.bbmnet.com.br.

“&

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoescombr e
www.tce.ce.qov.br, . http:/!municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ ewwjaquaretamacegovbr
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa. Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico WWW.bbmnetlicitacoescombr.

www.jaguaretama.ce.gov.br
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4.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
&) Corn falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas,
ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;

.

o) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade Publica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
«conforme o Art. 9º, Lei nº 8666/93:

| - O autor do projeto, básico ou executivo;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou.
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

ªt.

lll — servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

âtº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II

deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas '

funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da
Administração interessada.
êzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do Contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.

ê3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de
“qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo—se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.

, .

ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.
*»

05,- Do CREDENCIAMENTO No slsTEMAjEiDA“PARTic—ilêAçÃo:—gg ,,

5.1. Llcltantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

www.jaguaretamacegovbr
.
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5.2.0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do -

pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira
de Mercadorias — até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regula-
mentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda,
na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

»

oe- REGULAMENTO OPERACIONAL Do CERTAMEED]— DOCUMENTAÇAOA
,
SER APRESENTADA , ,,

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: WWW.bbmnetllcitacoescorn.br;
é.2.A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá--Io, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, '
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
Brasileira de Mercadoriasa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido d e ha, ainda que por terceiros;

www.jaguaretamaceg ov. br
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6.6.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos'atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PAiâªTICIPAçÃo.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente pof meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;

'

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira
de Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: g11).
3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837-6032
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a
Bolsa. “A. relação completa das corretoras encontra-se disponivel no site do
bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

:

C - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente,. por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exiqidos no edital. proposta
com a descrição do obieto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste ,

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.

6.13. Incumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante" a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, "diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão. ,

www.jaguaretama.ce.gov.br
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6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15. Não será estabelecidaªnessa etapa do certame, ordem de classificação entre as-
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

'

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante
consulta direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via
internethistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação,
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, obedecidas as disºosições abaixo.
6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão
autenticar.

_,,

6.18 1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac—símile, mesmo autenticadas, admitindo-s-e fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas
de preços.
6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

618.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
618.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.185. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem
desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e nã participará dafase subsequente do processo licitatório.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, l85 | Jaguaretama-CE
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6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim
de verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassificada ou inabilitada.

07 » , _- DA APRESENTAÇÃOE CLASS!FICAÇÃOªDAfCARTA—ZPROPOSTA [

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do"
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo l do Edital, a qual
conterá:

7.1.1. A.,modalidade e o número da licitação;

7.1 .2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1 .3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;

*

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos
sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua Carta Proposta está em conformidade “com as exigências do instrumento
convocatório.
7.2. O encaminhamento de 'Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas CartasPropostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo
II — modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor
(ou selagem sua proposta ajustada).

www.jaguaretamacegovbr
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7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na ,forma do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip).
O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexolzip, e o tamanho de
cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço
cotado. '

..
7.3.2. Nos preçosjá deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, .custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

.omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)
proceder às correções necessárias.
7.3.5. (33 preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6.«Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
global por item.

,,7.4. Os, quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias

.

consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº.
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua carta Proposta o prazo de validade, será
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7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em'especial quanto a especificação dos bens e as
condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no
”10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues _

o Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este
item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá -

encamiqhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE a Rua“ Tristão Gonçalves, 185, Centro, -
Jaguaretama - Ceará, *

7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
,em todas“ as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os
seguintes dados:

,

a) Dadãs bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação;"
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
0) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

.

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no-
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço
obtido após afas de nce/negociação.

»
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7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais,
que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata .e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação.

.. "'
7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1 — Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o
Portal da Transparência do Governo Federal (

WWW.portaldatransparencia.gov.br<http://WWW.portaldatransparencia.gov.br>). seção
"Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e

'

outros)“, bem como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 30, inciso Il, da
Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que
trata o artigo 30, g 20, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício
«considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a Câmara - TCU).
7.11.2. A consulta também abrangerá o exercicio corrente, para verificar se o somatório
dos valores daS' ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao dã sessão
pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20%
(vinte por cento) de que trata.o artigo 30, 55 9º—A e 12, daoLei Complementar nº 123, de
2006.
7.113. çonstatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do
licitante, conforme artigo 30, 55 90, 9º—A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
sem prejuízo das penalidades incidentes.

08 —- DOS PROCEDIMENTOS DO PREGAO DASESSAOPUBLICA DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇAODE LANCES E DA
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.

8.1. Aªªpartir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá inicio
a sessãopública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a
etapa' competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
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8.2. Osªlicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances »

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá “tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo).
3.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
'8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de
lances.
8.3. ATÉNÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o item alegando como
motivo “erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a
desistência for decorrente de “caso fortuito" ou “força maior". Na hipótese de incidência do
caso é garantida a defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. 03 sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes.
8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com.
prorrogações. *

8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse '

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se—á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja aprorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessãovpública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão' com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados. -.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sitioçletrônico utilizado para divulgação.
8.4.7. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor,
desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor. '

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre a pro ostas empatadas.
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8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiroiniciará a fase de aceitação e
julgamento da propoSta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no 5 9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a

'

nova data e horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU
PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão“ cujo
denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar
seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s)
|icitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação

_das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de»
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05
(cinco) dias, contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.

www.jaguaretama.ce.gov.br
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8..72. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8. 7..1 deste Edital, oslicitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão
informar o código' de rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico,
como forma de comprovar o envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob
pena de, não o fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após
ultrapassadoo prazo de 05 (Cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chato horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedqr, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja

'

intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação verificando a sua aceitabilidade e procedendo a.
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
a apresentação 'de. nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimãdas das
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.7.7.0 (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir seooexame dos “documentos de
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do
julgamento de todos os itens.
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitode comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição. '

8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação
pagamento ou parcelamento do" débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas o efeito de certidão negativa.
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8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que, não apresentar a regularização da documentação de —

Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões
em campo próprio do sistema, facultando-Ihe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em prazo sucessivo também de'03 (três) dias corridos (que começará a correr do término
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. *

8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante ern recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importaráa preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos,
documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as
12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta—feira.

8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
pu, nesse'mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado do recebimento do
recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). *

8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando“ não justificada a intenção de interpor o recurso" pela Licitante no momento
oportuno.
8.8.6. 0 rec contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
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8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, '

o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e
procederáão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e
"verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final.
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria
competente para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, ,

suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
prossegxuimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
8.101. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessivel aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro“ persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser
suspensa, e reiniciada somente após comunicação rexpressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data
e hora da reabertura da sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

8.11.1- Nã rão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 [Tel.: (88) 35764 305

SHS—Jg. % ,



“anªfilaxiª?“ww[RLJÉVH> AL) MC)VO ÇÍÇJM O POVO?

8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8. 11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de
cadastro de rese'rVa dos mesmos. ;
8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,“
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração —— Pregoeiro (a) ou
Secretário(s) — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no

'

flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de JAGUARETAMA—CE.

(_ —09-'DA DOCUMENTAÇÃO._DE'H'ABILITAÇÃO:__;f " — *—

3.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de
satisfazer os requisitos relativos à habilitação juridica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista,qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta,
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOSNÃO CADASTRADOS NA PREFEITURADE JAGUARETAMA
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-
se-ã—o à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais
serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

ª).
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9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso ,de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradoresfdevendo,no caso da licitante ser a sucursal filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.

_

'
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1.'Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao _seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de -

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitante;

“&
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9.4.6. ªrova de' inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de tº de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1? Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
lªmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
_neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor-da sede da pessoa jurídica; .

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG _ Ativo Total
'— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC : Ativo Circulante
,

-»

Passivo Circulante
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9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Soivência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de Balanço de abertura.

9.5.4. Q licitante enquadrado como Microempreendedor individual que pretenda auferir “os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta
licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição
clara dos produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;

- a

9.7.2. Declaração, "sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, êZº, da Lei nº
8.666/93).

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

ªz www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 ( Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 |Tel.: (88) 3576—1305



RUIVIÇJ AQ NQVC) ÇCJM O POV01

9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
Municipalde Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves 185 Centro—“Jaguaretama Ceará
-— CEP: 63.480.000, a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia.
simples, com original para que possa ser autenticado), no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.

'

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do—Iicitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes-
procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520I00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

'

9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
JAGUARETAMA;

9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:l/certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br. ,

53.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/Iicitações em andamento/fornecedoresinidôneos).
9.9. ,A“ consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicjtante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativaía proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

www.jaguaretamacegovbr
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10 - DA ADJUDICAÇÃO EHQMQLOGAÇÃozg
*»

40.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se
não o acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, pãradecisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver
interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a
sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação. " -

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela
Secretario (a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama
após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

*

11 foA FORMALIZAÇÃO;DÁ'CONTRATAÇÃÓ”.—'
'

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato - Anexo lll »

deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura, no prazo de 02 (dois) dias a contar
da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa
apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os documentos citados no subitem
«11.2 abaixo.

a) A oonvocaçãqse dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou .

convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção
de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas
no Termo de Referência e na Minuta do Contrato —Anexo lll deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência
do Contrato, salvo disposição em contrário.

*..
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12 ª DURAÇÃO DºfÇºNTRATº '
L E

*). .. «>

12 — O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

13 - DO CONTRATQ—zg— : _,
«

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a
Solicitação do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
"solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar—sea assinar o Contrato, poderáªser convocado outro licitante,,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações,
legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ,“
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
Compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação:
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,
de tudo dando ciência ao órgão competente. " '
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— >14 _- PREÇO,FORMA _DE PAGAMENTO EJC—REAJUSTE; :;

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

.

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto
licitados, segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de'
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da
proposta. .

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
“d” da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituido.

35.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

'1àsPRAzo—E LOCAL DE—EXECUÇÃQXDAHoMoLoçAÇÃÍ CC;;QNVQGAÇÃQÉ,E
CONTRATAÇÃO, DO PRAZO'E coNDiçõEs PARAãENTRE ,,:DosPRoDuT0(S):—,z<

16.1. O objeto licitado deverá*ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
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16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se—ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qualxconstará que sua aceitação dependerá de conferência posterior. '

16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:

,

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do—produto com as especificações do objeto licitado; *

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e
'

exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. _O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Ffrefeitura
Municipal de Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anterior, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente
pertinentes; ' "

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar—se a assinar o
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
'

2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
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16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário
inclusive quanto aoprazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas
na Minuta do Contrato.

17 -. DADOTAÇÃOfoRçAMENTÁRiAÉ
: ,, »

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento .

Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e
econômica das despesas conforme descrito a seguir: Exercicio 2020 Atividade
0707.1230612012.040 Gestão da Alimentação Escolar , Classificação econômica
3. 3.90. 30. 00 Material de consumo, com fonte de recurso: Transferência de Recurso doPNAE.

“* * ' ' 18— DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS
.18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor de qualquer das
obrigaçoes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão“ aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,.
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05

.

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
!. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
*e) comportar—se de modo inidôneo;

:
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Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, no caso de'retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao -

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;.

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de'
Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

.

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. '

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10' (dez) dias, corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
até 05 (çinco) anos. *.-
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18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo
a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão '

comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
18.5. Aê partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior
e não eximira' a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

. ; 19-'-DA FRAUDE EgDAÇorRRUPÇÃo ;; _j
ªx,

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta clausula, definem—se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

_objetivoude influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ouestabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

“ª;
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e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
“19.2. O” contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8666/93, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas
ou coercitivas, no' decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis. '

» , , .,

_
«zo ABAS oisPosições':GERAisgg,“jj

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
,

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a'
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da
impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá
"ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhidaa impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçãodo edital e dos anexos.
20.5.1.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e —

vincularão os participantes e a administração.
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20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente “ou ocorrendo qualquer fato supen/eniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

*

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revoga-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente “para justificar tal conduta, devendo
anula—lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.

ªx RKBN'MÉJAL) í*ãCJVO COM O P()VCJ!

20.12. Os licitarítes assumem todos os custos de preparação e apresentação 'de suas
propostªs e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o
dia do inicio e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o '

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
principios da isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às
expect ' de contrataçõesdela decorrentes.

'
WWWjaguaretamacegovbr

Rua Tristão Gonçalves, 185 | JaguaretamaêGE
CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305



20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).

20.18. A empresa vencedora deverá apresentar 01 (UMA) amostra de todos os itens,
referente ao objeto deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis, após a sessão de julgamento
das propostas e habilitação, da empresa que tenha sido declarada vencedora, ficando
todos cientes que a não entrega no prazo estipulado, será desclassificado o item e.
chamado o segundo colocado. Devendo as mesmas serem identificadas com adesivo
contendo a razão social e o CNPJ das mesmas, bem como relacionadas em lista indicando
a empresa proponente e a marca ofertada, que deve ser a mesma ofertada na proposta e
efetivamente entregue no decorrer do contrato, caso seja aprovada.

HORA DE RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS DE OBHOOHOOMIN AS 12HO0HO0MIN E
'

DAS 13H30MIM AS 17H30MIN (HORÁRIO LOCAL), LOCAL DE ENTREGA DAS
AMOSTRAS: AV. JUAREZ DE QUEIROZ OLIMPIO, 367, CENTRO - JAGUARETAMA —

CE, na data e local estipulado, ACOMPANHADAS DE LAUDO TÉCNICO,
DEVIDAMENTE ASSINADO PELO TÉCNICO RESPONSÁVEL.

20.19 -—As amostras serão submetidas a analise visual a ser feita por pessoal designado
da secretaria, nomeados pelo titular do órgão, que emitirão Laudo de Aprovação da
Amostra fundamentado nas especificações do Anexo I deste edital, e ou após teste de
degustação pelo público alvo deste objeto, devendo este ser datado e assinado por quem
o emitir.

20.20 — O Laudo de Aprovação da Amostra fundamentado nas especificações do Anexo I'

deste edital deverá ser elaborado em até 02 (dois) dias úteis, após a publicação dos
vencedores/após a abertura dos envelopes propostas de preços, quando então será
efetivada a homologação da presente licitação ao licitante vencedor.
20.21 - A não entrega das amostras no prazo estabelecido, será configurado como não
cumprimento da proposta, podendo a mesma sofrer sanções, conforme estipuladas na Lei '

10.520/2002.
20.22. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
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20.23. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
20.24. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão,

_

situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, — Jaguaretama — Ceará, Tel. (88)
3576.1305 — CEP nº 63.480000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e
das 13h30min às 17h30min.
20.25. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico-
WWW.bbxmnetlicitacoescom.br,

.

www.tce.ce.gov.br-
http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ eWWW.iaquaretamaceqovbr.
20.26. Os “casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
”10.520, de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nºª123,.de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.27. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

ª).

Jaguaretama - Ceará, 27 de Dezembro de 2019.

QWL ;JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico
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ANEXO I _.
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Estado do Ceará
GovernoMunicipal de Jaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade
03— 051217 ACHOCOLATADO EM PO PACOTE 4006 2.700,0000 UNIDADE

0%

03

cªi

Achocolatadoem pó, obtido pela mistura de cacau em pó solúvel, leite em pó e/ou soro, extrato de malte, açúcar e sal,
constituído de pó tino e homogêneo, enriquecido com vitaminas. Embalagem e conteúdo isento de qualquer substância
estranha ou nociva, prazo de validade de 5 meses a partir da data de entrega.

013292 AÇUCAR BRANCO CRISTAL IKG

Branco, cristal, embalagem de 01 kg, procedência nacional, livre de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas.
Embalagemprimaria, plastica, prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. O produto deverá ter
registro no ministério da agricultura e/ouministério da saúde,

&

3.500,0000 QUILO

, «012325
*

ADOÇANTE-ARTIFICIAL

Adoçante dietético em pó, compostode edulcorantesucralose, acondicionadoem caixa de papelão contendo 50 saches de
tig cada, Registro na Anvisa. Validade não inferiora 1 ano na data da entrega

90,0000 CAIXA

002972 ARRoz BRANCO 1KG

Arroz branco longo tipo 1, embalagens de 01 kg, procedência nacional isento de mofo, odores estranhos e substâncias
nocivas embalagens plásticas transparente prazo mínimo de validade de 10 meses a partir da data da entrega. O produto
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde.

1.900,0006 QUILO

as 012356

a'»!-

cªi

pºr

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MARIA
&

Biscoito doce tipo Maria, compostopelos seguintes ingredientes:farinha de trigo fortificada com ferro e amido fólico (vitamina
89), açúcar, amido de milho, gordura vegetal, açúcar invertido, soro de leite em pó, sal, fermentosquimicos bicarbonatode
amônio e bicarbonato de sódio, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Embalagemplástica contendo 400 gramas,
isento de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas, embalagens plásticas prazo minimo de validade de 06 meses, a
partirda data de entrega.

4.200,0000 PACOTE

L013299 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 400G

Tipo salgado tipo cream cracker, composto pelos seguintes ingredientes:farinha de trigo fortificada com Ferro e Acido fólico
(vitamina 59), gordura vegetal, extrato de malte, amido de milho, açúcar, sal, soro de leite em pó, fermentos quimicos
bicarbonato de sódio, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Embalagemplastica contendo 400 gramas, isento de
mofo, odores estranhos e substâncias nocivas. Com prazominimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

4.200,0000 PACOTE

51222 PAO PARA CACHORRO QUENTE

Conforme as seguintes descrições: pão para cachorro quente com 50 (cinquenta) gramas, produto resultante da cocção da
massa preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro, fermento biológico, sal, ”açúcar e agua, utilizando somente
ingredientes permitidos pela legislação vigente, deverá apresentar formato de pão de cachorrâo e peso liquido de 50
gramas, as superfícies não devem apresentar queimaduras e a sua coloração deve mostrar tonalidade regulares variando
do prado ao amarelo pardacento na região menos exposto ao calor, ao amarelo dourado nas regiões mais expostas com
porosidade regular. Não deverá apresentar odores fermentadose fumaça, nem fragmentosde insetos roedores ou bolores,
estar acondicionado em e embalagens plásticas com ate' 12 unidades, envolta por plástico resistente com o nome da
empresa com rotulagem apresentado o nome do produto, com número de registro no ministério da saúde, tabela com in
formação nutricional, data de fabricaçãoe prazo de validade conforme legislação vigente.

2.700,0000 PACOTE

001513 COLORAU 1006

Colorau (urucum) pó fino, Homogéneo, coloração vermelha intensa, embalagemplástica com 100 g, com identificação do
Produto, arca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura
e/ouminis ério da saúde

2.700,0000 PACOTE

013305 FARINHA DE MILHO EM FLOCOS 5006

Farinha de milho tipo flocão amarela em flocos enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagemplástica transparente
contendo 500g, livre de parasitas, odores estranhos, substâncias nocivas, prazo de validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ouministério da saúde.

6.400,0000 PACOTE

005332

De cor a tipo 1 - embalagem contendo 01 kg, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso
liquid e ! re de impurezas (pedras,insetos, brotos). Prazo mínimo de validade de 06 meses a partirda data de entrega. 0

23000000 QUILO
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GovernoMunicipaI de Jaguaretama ANEXO '
ªx

Código Descrição Qtd Unidade
051223 LEITE EM PO INTEGRAL 4OOG 4.450,0000 PACOTE

Leite integral em Pó fortificado - leite integral fortificado com ferro, vitaminas C, A e D. embalagemem saches de 400 9.

000932 MACARRAO 6.400,0000 PACOTE —I

Tipo espaguete, com 500 gramas, embalagem plástica transparente, isento de qualquer substância estranha ou nociva,
prazomínimo de validade de 06 meses a partirda data de entrega. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura
e/ouministério da saúde,

000033 OLEO DE SOJA 2.450,0000 LATA

* Óleo de soja refinado embalagem pet com 900 ml, isento de odores estranhos ou qualquer substância nociva Prazo
minimo de validade de 06 meses a partir da data de entrega. O produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou
ministério da saude

“013312 SAL REFINADO IODADO 1KG 1.550,0000 QUILO

Sai refinado iodado embalagens de tkg de polietileno transparente. Com granulação uniforme e comcristais brancos. No
mínimo 58, 5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo não tóxico de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de
iodo por kg. De acordo com o preconizadopelas regulamentações da Anvisa. Deve conter data de validade e fabricaçãona
embalagem.Validade de 12 meses a partir da data de entrega do produto.

012335 CEBOLA BRANCA KG 1.600,0000 QUILO

Cebola branca, de 1 ª qualidade, apresentando frutos de tamanhoe coloraçãouniformes, com polpa firme e intacta, devendo
ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material lerroso e sujidades, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
transportadade forma adequada.

000746 FRANGO CONGELADO 6.000,0000 QUILO

Frango congelado, acondicionadoem embalagem plástica individual, livre de parasitas & de qualquer substância nociva,
odores estranhos, manchas roxas e restos de penas. Prazo minimo de validade de 06 meses a partirda data de entrega. O
produto devera ter registro no ministério da agricultura e/ouministério da saúde. Peso médio da ave não inferiora 2,5 kg

013294 ALHOAMASSADO SEM SAL PTZOOG 1.750,0000 POTE

Aparênciaªfresca e sa", colhidos ao atingir o grau de evolução comp/ato e perfeito estado de desenvolvimento, isento de
«ª ' danos e defeitosde natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades,parasitas e larvas e defensivos agricolas.

001955 BETERRABA 950,0000 QUILO áI

Frescas de ótima qualidade, firme de coloraçao uniforme, aroma, cor e sabor tipico da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento. Não serao permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência Isenta de: sujidade, insetos

_parasitas, larvas, rachadm'as, cortes e perfurações Peso e tamanhopadrão. '

001949 BATATA INGLESA 950,0000 QUILO

Tipo Inglesa BATATlNHA,Frescas de ótima qualidade, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor tipico da espécie,
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alteram a conformaçãoe aparência. Isenta de:
sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanhopadrão

001954 BATATADOCE 950,0000 QUILO

Frescas de ótima qualidade, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação& aparência. Isenta de; sujidade, insetos
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanhopadrão.

024266 POLPA DE FRUTAS SABOR GOIABA 1.800,0000 QUILO7,5,

Estado do Ceará

Polpa (! fruta congelada, livre de parasitas e detritos animais ou vegetais Não deve conter fragmentos das partes não
come '-'ív da fruta nem substancias estranhas a sua composiçao normal Deverá se apresentar acondicionada em

mina
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Código
2.2, 051250

Descrição
POLPA QE FRUTA SABOR MANGA

Polpa de fruta congelada, livre de parasitas e detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substancias estranhas a sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes com peso de 7kg, com informaçõesnutricionais de acesso ao consumidor. O prazo de validade
deverá ser no máximo 03 meses a partir da data de fabricação. Proveniente de estabelecimento com inspeção oficial e
registradano mapa.

Qtd
1.800,0000

Unidade
QUILO

”LS 024265 POLPA DE FRUTAS SABOR CAJU

Polpa de fruta congelada, livre de parasitos e detritos animais ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não
comestlveis da fruta, nem substancias estranhas a sua composição normal. Deverá se apresentar acondicionada em
embalagens transparentes com peso de 1kg, com informaçõesnutricionais de acesso ao consumidor. O prazo de validade
devera ser no maximo 03 meses a partir da data de fabricação. Proveniente de estabelecimento com inspeção oficial e
registrada no mapa.

*;

1.800,0000 QUILO

1% 005663

“25 005951

FARINHA LACTEAVITAMINADA

Farinha láctea vitaminado, composto pelos seguintes ingredientes: farinha De trigo fortificado com ácido fólico e ferro,
açúcar, leite em pó integral, mix de vitaminas e minerais (C, PP. e, BZ, BG, Bi, A, D, 512, Ferro, Pantotenato de ca'/cio,
Acido fólico). Com valor energéticode 123 kcal- mínimo de 229 carboidratos, 3,9 g de proteína e 29 de lip/dio nutricional em
359 - mínimo,

«:
MELANCIA

Do tipo in natura de primeira qualidadefresca e sãs. No ponto de maturaçãoadequado para o consumo. lntactos com todas
as partes comestíveisaproveitáveiscor e sabor caracteristicas.Não deverão estar danificadaspor lesões que afetem a sua
utilização, isentos de pontos amareiados ou apodrecidos, livre de sujidades parasitas e larvas. A condicionadas em
quantidades conforme solicitação da coordenaçãode alimentaçãoescolar.

ª;

1.300,0000

2.200,0000

PACOTE

QUILO
'

T

(3, 051252xv ABACAXI KG

Comum extra, in natura, com grau de maturação adequado para o consumo, sem apresentar avarias de casca, procedente
de espécies genuínas e sãs. isento de lesões de origem física, mecânica ou bioiógica, materia terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos a superficieexterna, livre de enfermidades,insetos, parasitas e larvas. A condicionadasem quantidades
conforme solicitação em embalagem.Entrega conforme solicitação da coordenação de alimentaçãoescolar.

2.200,0000 QUILO

L'? 023466xv CENOURA KG

De primeira qualidade frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da
espécie, em perfeito estado de desenvolvimentonão deverão estar danificados por lesões que afetem a sua utilização.
Isentos de pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidadesparasitas e larvas. A condicionadasem quantidades conforme
solicitação da coordenação de alimentaçãoescolar.

950,0000 QUILO

1,52, 005660

.

LEITE EM PO SEM LACTOSE

Leite sem Lactose, Fort/ficado com vitaminas A, C e D. Rico em Ferro e Zinco. Embalagemcom 3809.

120,0000 LATA

Lq 002055 PEITO DE FRANGO

Apresentar—se congelado-em bandejas de 1 kg cada não violado, resistente, que garantam a integridade do produto.
Acondicionadosem caixas lacradas, A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, quantidade do produto, numero do registro no ministério da agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SIF. O produto deverá apresentar validade minima de 60 (sessenta) dias a partir da data de entrega.

..

2.200,0000 QUILO

50 051253 AVEIA CAIXA 1709

Aveia em flocos finosacondicionedoem embalagemresistente contendo 1709, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

450,0000 CAIXA

giz 001948 TOMATE

Do tipo in natura de primeira qualidade. Frescas de ótima qualidade, firme de coloraçãouniforme, aroma, cor e sabor típico
da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e
aparência, Isenta de: sujidade, insetos parasitas, lan/as, rachaduras, cortes e perfurações, Peso e tamanhopadrão.

1.150,0000 QUILO

ªq, 051349 ALIME A BASE DE MIX DE CASTANHA DE CAJU - PAÇOQUINHA 345000000 UNIDADE

VNDR
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eó&go Descrição
Agª

Qtd Unidade
ALIMENTOA BASE DE MIXDE CASTANHA DE CAJU TIPO PAÇOQUINHA PRODUTO DERIVADO DE CASTANHA DE
CAJÚ AMENDOIM SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR ADICIONADO DE XYLITOL E SAL, APRESENTANDO COLOCAÇÃO
UNIFORME LIVRE DE INFESTAÇOES E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ISENDO DE SABOR RANÇOSO OU

:
ÁCIDO. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 07 (UMA!) UNIDADE DE 779 CADA, COM VALIDADEMÍNIMA DE 06
(SEIS) MESESA CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

05161'1 LARANJA.

LARANJA DO TIPO IN NATURA DEVENDO SE APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO 0 GRAU IDEAL DE NO
TAMANHO AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO. GRAU DE MATURAÇAOADEQUADO. NÃO ESTAREM DANIFICADAS
POR QUAISQUER LESÓES DE ORIGEM MECANICA OU POR INSETOS QUE AFETEM SUAS CARACTERÍSTICAS.
NAO CONTER SUBSTÁNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PRODUTOS QUIMICOS OU CORPOS ESTRANHOS, E
ADERENTES. SEM AROMA E SABOR ESTRANHOS. TAMANHOMÉDIO E UNIFORME. OBDECER A PADRÓESDA
ANV/SA.

- '“
“&

20500000 QUILO

013296 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 1KG

Arroz parboilizada tipo 1, embalagens de 01 kg, procedência nacional, isento de mofo, odores estranhos e substâncias
nocivas, embalagens plásticas transparente, prazomínimo de validade de 10 meses a partir da data da entrega. O produto
deverá ter registro no ministério da agricultura e/ouministério da saúde,

4.800,0000 QUILO

L_A___
001523 FARINHA DE MANDIOCA

Produtoobtido dos processos de ralar & torrara mandioca. Fina, seca, branca ou amarela, isenla de matéria terrosa, fungos
ou parasitas e livre de umidade e fragmentosestranhos.

900,0000 QUILO

*»

Condmõesdepagamenkx
vmwadedapmpoãa: das

Prazo da entrega : dias

Amma
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

,
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 020/2019-PE.' PROCESSO Nº. 2019122601-SME

Á PREFEITURA MUNICIPAL—DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a), * "

Atravésxdo presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº 10.520, de 03 deSetembro de 2002, Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas econdições previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigênciasdoinstrumento convocatório (edital). ' + -

Cotamos o valor total de R$ - ( ). _-
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá serinferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTELEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local exdata

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

www.jaguaretamacegovbr
& Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 ) Tel.: (88) 35764 305
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* ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA — CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
nº 07.442.825/0001—05, através da SECRETARIA DE inscrita
nO CNPJ/MF sob O Nº , denominada daqui por diante de
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a).

, Secretária de , portadora do CPF nº
,

, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua ,

bairro , cidade , inscrita nO CNPJ/MF sob O nº
, por seu representante legal, Sr. , portador do

CPF nº , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

ª

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de' Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 0320/2019-
PE, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas do os
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. ª“ '

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO GENEROS ALIMENTÍCIOS
PARA OS PROGRAMAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE DE ENSINO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, PARA O EXERCÍCIO DE
2020, CONFORME ANEXOS PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO,

_

licitatóriº referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor O Contratado.
ITENS DO CONTRATO

—

ITEM—Lig»,

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1 — O presente contrato em valor global de R$ ( ),

Observadas a condições da propOsta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços Ofertados devem ser apresentados com a incidência detodos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentosde pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
O valor do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

www.jagua retamaceg ov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

“ CEP163480—OOO [Tel.: (88) 35764 305
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3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, conforme o
veículo efetivamente entrega e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data
do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições

.

da proposta e as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÉNCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO(S)

4.1. A vigência do contrato iniciará com. a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro
de zozq, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser. entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.

4 3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.

+

4..4 Tratando--se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se——ão

concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será .

recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a Verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços. ' '
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido as normas e
exigências especificadas neãte Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições sob pena de aplicação das penalidades cabíveis
na forma da lei e deste instrumento.

www.jaguaretamacegov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 [Tel.: (88) 35764 305
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercicio 2020 Atividade 0707.1230612012040 Gestão da Alimentação Escolar ,Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo, com fonte de recurso:Transferência de Recurso do PNAE.

ªx.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
Federal nº 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da'
autorização de fornecimento, celebrado entre ,o Município, através da unidade
administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de
Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8666/93, da
Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a '

partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo]
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
(3.2.3. Os produtos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo
órgão recebedor.
6.2.4..A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo _

máximox de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

www.ja'g ua retama.ce.g ov. br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

_CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 35764 305
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6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá-ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº,
07.442.825/0001-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de
fornecimento.
B.28. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos
serviços descritos nessa Especificação do objeto.

6.2.9. A entrega do(s) produtos(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com
autorização de fornecimentofdentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. »A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.

'

6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o
Município, os produtos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante
o prazo de garantia estipulado na proposta.
5.2.13. “A Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados
nos produtos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes
de tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990).

-

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
I — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

|I — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo
.

com o que foi especificado;
lll — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as
notas fiscais, devidamente atestadas;

“'»

vvvvvvjagua retamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA; '

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso; -

Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vlll — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com
a entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
”devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilibrio.
7.3. A contratada pºderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar daªdata de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha.
a ser extinto ou substituido.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão ,

aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada,
as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
este Município e será descrede'nciado no Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
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l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação'nocaso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias.

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
,do pagamento a que o licitante fizerjus.

8.3.2.,Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMÍNISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
ate 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão' ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da'
Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

9.1_ A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E' FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a entrega deste Contrato será _'

acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
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! — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências

,

relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;
Jl — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
lll—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando,"se for o
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DlSPOSlCÓES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
.

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licitatória.
'Í1.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
11 .4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e.
comerciais não transfere ao (ÍONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa .

autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

'

I

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, l85 | JaguaretamaACE

CEP: 63480—000 ] Tel.: (88) 35764 305



RKJRA ACJ IZJOVC) C;CM C) PCJVÇ.”

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. ,O foro da Comarca de Jaguaretama e o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA — CE,_ de de .

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIOGESTOR>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

» CONTRATADA

“VTESTEMUNHASQ

1. Nome: CPF Nº

2. Nome: - CPF Nº'
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ANEXO IV (MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente '

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega,
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos; * '

$b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito à que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo'licitatório, junto ao Municipio de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; **

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, êZº, da Lei nº 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de .

licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa
ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

'Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

:!

(Local eData)
Pelo que, por ser a expressão'da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº 020/2019—
PE, Processo Administrativo nº 2019122601-SME cujo objeto: aquisição gêneros alimentícios para os
programas de alimentação escolar da rede de ensino pública do municipio'de Jaguaretama—CE, para o exercicio '

de 2020. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas:
03/01/2020 as 17h30mim, fim do Acolhimento das Propostas: 15/01/2020, as 08h00mlm; Data de Abertura das
Propostas: 15/01/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços: 15/01/2020, às 09h30min, horário de Brasília, o
edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.qov.ce.br; www.bbmnet.com.br;
httgrllwww.“aguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama-CE, 30 de Dezembro de 2019

SEBASTlÃO AL XA DRE LUCAS DE ARAUJO

Pregoeiro.
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/DI RIO OFICIAL DA UN ÃO - Seção 3

“», PREFEITURAMUNICIPAL DE IPAUMIRIM
RESULTADO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 2019.12,11.01
A Comissão de Licitação de Ipaumirim/CE, comunica aos interessados oresultado da fase de habilitação referente a Tomada de Preços N'” 2019.12 1101, cujool' c- a pavimentação em pedra tosca no Distrito de Felizardo no r unicípio deipatimirim/CE, conforme Contrato de Repasse Nª 874190/2018/Ii/lapa/Caixa, tudoconforme anexo I, declarando: Habilitadas: 1. FF Empreendimentos e Serviços LTDA-EPP,CNPJ Nº 23.103016/0001—Jª' ? A.LL Construtora LTDAVME, CNPJ Nª 15.621138/0001785;e 3. S & T Construções e [.OLáÇDES de Mão de Obra EIRELI-ME, CNPJ Nº 18.413.043/0001464, E Empresa lnahiiitada: 1. Sedna Engenharia LTDA, CNPJ Nº 06.197.577/0001—11,tudoconforme Ata de Julgamento.
A Comissão tie licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art.1.09, inciso I, alinea “a” da lei Federal n“ 8666/93.

Ipaumirim—CE, 30 de dezembro de 2019.
FRANCISCO RAMALHO MEIRELES

Presidente da Comissão
*» PREFEITURAMUNICIPAL DE IRAUÇUBA

AVISO DE CHAMAMENTD Nº 4/2019
Processo de Nº 2019.12.16 03 'Contra! o de Grupo Formal, Grupo Informal, Fornecedor Individual,dez dos a aquzsi o de generosalimentícios da Agricultura amiliai' e do FmpreendedorFamiliar Rural, pa o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE &Mais Educação, junto a Secretaria de Educaç“ do Municipio de Irauçuba/CE, nas condiçõesesta elec . as no Edital de Chamamento Nº, 004/2019 - Processo de Nº. 2019.12.1603.Credenciamento e recebimento da documentação. Ate o dia 23 de janeiro de 2020, àsGQhÚOmin. Local de recebimento: Centro Administrativo Municipal, situado a Rua WalmarBraga, riº 507, Centro, Irauçuba/CE, (por trás da Igreja Matriz). informações: Telefone: 08836351234.

Irauçuba—CE, 26 de dezembro de 2019.TANIA MARIA FDNTENELLE ALVES
Secretária da Educação

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAREMA
*, AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇDS Nº a/zms-osp
tura de Proposta.

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados a Fase de' Abertura de Proposta, referente à Tomada de Preço Nº DGE/201909, cujo OBJETO é aContratação de serviços de melhorias sanitárias domiciliares, de interesse da Secretaria deObras e Serviços Públicos do Municipio de itarema, C. ra, que acontecerá no dia 03 deJaneiro de 2020, às 09h, na Sala da Comissão de Licitação, na Prefeitura Municipal, naPraça Nossa Senhora de Fátima, Nº 48, Centro, Itarema, Ceará, Maiores informações naComissão de Licitação, pelo E-mail: Iicitacao©itarema.ce.gov.br ou no Telefone: (88) 366771133,

ItaremarCE, 30 de dezembro de 2019.
INEZ HELENA BRAGA

Presidente da Comissão de Licitação
AVISO

Convocação para Atualização de Cadastro de Fornecedores.A Comissão Permanente de Licitações, torna público a convocação para'atuafização e cadastramento de fornecedores, em cumprimento ao que dispõe o & lª doArt, 34 da Lei Federal Nº 8666/93 e posteriores atualizações, convoca a todos osinteressados, ra ATUALIZAÇÃO DE REGISTRO CADASTRAIS DE FORNECEDORES EIlªlGRESKT“ DE ERESSADÚi, o que poderá ser feito na sede da PrefeituraMunicip 1ocalizada na Praça Nossa Senhora de Fátima, N" 48, Centro. Cep: 52590—000,Itarema, Ceará, a partii da data dessa publicação, no horário de funcionamento das 08h àsMais informações pelo Telefone: 488) 3567.1133 & Email:Iicrtacao©itarema,ce.gov.br,

s l
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Itarema-CE, 30 de dezembro de 2019,
INEZ HELENA BRAGA

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURAMUNICIPAL DE IAGUARETAMA

Avrso DE LICITAÇÃO .
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 20/2019-PE

O Pregoeiro, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 020/2019—PE,Processo Administrativo n" 201912260175ME CUJO objeto: aquisição gêneros alimentíciospara os Programas de Alimentação Escolar da Rede de Ensino Público do Municipio deJaguaretamarCE. para o exercicio de 202 . 0 mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.brcom INICIO do acolhimento das propostas: 03/01/2020 às 17li30mim, fim do Acolhimentodas Propostas: 15/01/2020, as 08h00min; Data de Abertura das Propostas: 15/01/2020, as08i110min, Inicio de Disputa de Preços' 15/01/2020, às 09h30min, horario de Brasília, oedital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce,guv.ce,br; www.bbmnetcom br;i'itlp:”www.jaguaretamacegov.br.

JaguaretamavCE, 30 de dezembro de 2019,SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Aviso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 19/2019-PE

O Pregoeiro, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 019/2019—PE,
Processo Administrativo nª 20191218014NFRA cujo objeto: aquisição de material
eletrico e eletrônico destinado a manutenção da iluminação pública do Município de
iaguaretarnari 0 mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcomhr com InICIU do
acolhimento das propostas: 03/01/2020 as 'l0h00min, fim do Acolhimento das
Propostas: 14/01/2020, às 08h00min; Data de Abertura das Propostas. 14/01/2020, 'as
08h10min; Inicio de Disputa de Preços: 14/01/2020, às 09h30min, horário de Brasília,
o edital se encontra na sede da liciteçao, nos sites: www.tcegovcebr,
Wii./w,!)bmnel corner, htlp.,"/WWW jaguaretarnacegnt/br,

.'

Jaguaretama—CE, 30 de dezembro de 2019.
SEBASTIÃO ALEX/ANDRE LUCAS DE ARAUJO
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNCIA Nº 2019423 1

Jardim-CE, 30 de dezembro de 2,019,
ALBERTO PINHEIRO TORRES NNOPresidente da Comissão de Licitação

PREFEITURAMUNICIPAL DE MASSAPÉ
EXTRATO DO aº TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº zmaoyuom

Extrato do 39 Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade PregãoEletrônico Nª 2018.09,lz.001, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços detransporte escolar para atender as necessidades dos alunos de Rede de Ensino, junto aSecretaria de Educação do Municipio de Massapê/CE. Contratante Secretaria de Educação.Contratadolal: 52 Transportes e Serviços EIRELI. Valor Global: R$ 3.974.058,88 (três milhõesnovecentos'e setenta e quatro mil cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Prazode Duração: ate' 31 de dezembro de 2020 Assina Pelola) Contratado[a): Francisco Sald'mãoSantana Muniz. Assina Pela Contratante: Tamíllvs de Souza Furtado. Massapê/CE 30 dedezembro de 2019. Tamillysde Souza Furtado , Ordenadorla) de Despesas da Secr' aria deEducação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE MERUOCA
. . AVlso DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 201.01/2020
A Comissão de Pregão, localizada na Av. Pedro Sampaio, nº 385, Bairro DivinoSalvador, Meruocace, torna público o Edital de Licitação na Modalidade Pregão PresencialNº 0201.01/2020, cujo objeto e' a Aquisição de Gêneros Alimenticios destinados aoPrograma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de responsabilidade da PrefeituraMunicipal de Meruoca, que realizar—se-a' nO dia 2 01.2020, às 08:00 horas. Referido editalpodera ser adquirido no endereço acima, no hoi 'rio de expediente ao público, das 08:00as 14:00 horas e no sítio https://|icitacoes,tce.ce,gov.br/,

MeruocarCE, 31 de. dezembro de 2019,D'AVIIA DE ARAUIO VASCONCELOS
Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE QUIXADÁ
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 024/20195MS, referente ao PREGÃO ELETRONICONº SRP PE2019/047SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, cujo objeto é o Aquisição deMedicamentos por maior desconto com base na Tabela da Câmara de Regulação doMercado de Medicamentos » CMED/ANVISA, destinada ao Atendimento das DemandasAdministrativas e/ou Judiciais e às demais necessidades da Secretaria de saúde oMunicípio de Quixadá. Detentora dos Preços para o lote 02' MAXXI DISTRIBUIDORA DEMEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita sub CNPJ. 05.199 870/0001-55, compercentual de desconto de 10,6 % (dez Virgula seis percentil) de desconto sob os itens deTABELA CMED. com valor total máximo de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta milreais]. Data da assinatura: 27 de dezembro de 2019. Vigência: 12 (doze) meses. Assina pelaCONTRATANTE: Juliana Capistrano Cámara » Secretaria Municipal de Saúde — PrefeituraMunicipal de Quixadá * CE, em 27 de dezembro de 2019.
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato Nº 20195732. Origem: Concorrência Pública Nº 2019062400],Contratante: Secretaria de Governo. Contratado: CK Comunicação e Serviços Publ riosLTDA, Objeto: Contratação de 02 (duas) agências de publicidade e propaganda aparaprestação de serviços de publicidade para a Prefeitura Municipal São Gonçalo doAmarante/CE. Valor Total: R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais). Programade Trabalho: Exercicio 2019 Atividade 0201.0413100562008. Realização de campanhas,informativos e divulgação em mídias diversas, Classificação economica 33.90.3900 —Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 33.90.3999, no valor de R$1.500.000,00. Fonte 1001000000. Vigência: 10 de Dezembro de 2019 a 10 de Dezembro de2020. Data da Assinatura: 10 de Dezembro de 2019.
EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato Nº 20195733, Origem: Concorrência Pública Nº 2019.06.24001.Contratante: Secretaria de Governo, Contratado: Mulato Comunicação LTDA. Objeto:Contratação de 02 (duas) agencias de publicidade e propaganda para prestação de serviçosde publicidade para a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE. Valor Total:R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais). Programa de Trabalho: Exercicio2019, Atividade 0201.0413100562003, Realização de campanhas, informativos edivulgação em mídias diversas, Classificaçao econômica 3330.39.00, Outros serv. de lel'c,pessoa jurídica, Subelemento 3330.39.99, no valor de R$ 150000000, Fonte1001000000. Vigência: 10 de Dezembro de 2019 a 10 de Dezembro de 2020. Data daAssinatura: 10 de Dezembro de 2019.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº 2019.05.24.001

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Governo do Municipio deSão Gonçalo do Amarante, Sr, Manoel Severo Gurgel Barbosa, no uso de suasatribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumpridotodas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é: Contratação de02 (duas) Agências de Publicidade e Propaganda para prestação de serviços depublicidade para a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, vem,Adjudicar e Homologar O presente Processo Administrativo de Licitação, namodalidade Concorrência Pública Nº 2019.06.24001, para que produza osdevidos efeitos legais e juridicos. Assim, no termo da legislação vigente, fica opresente processo Adiudicado e Homologado em favor das EmpresasVencedoras: 01 , CK Comunicação e Serviços Publicitaiios LTDA perfazendo aValor Global de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),- 02 ,Mulato Comunicação LTDA perfazendo o valor global de R$ 1.500.000,00 (hummilhão, quinhenlos mil reais). Ao setor competente para providênciascabíveis. '

São Gonçalo do Amarante—CE, 30 de dezembro, de
2019.

MANOEL SEVERO GURGEL BARBOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
.?

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2019-PE,PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 2019121801-INFRA

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 019/2019-PE, Processo
Administrativoªnº 2019121801-1NFRA cujo objeto: aquisição de
material elétrico e eletrônico destinado manutenção da iluminação
pública do município de Jaguaretama-CE,O mesmo ocorrerá no site
www.bbmnet.com.br.comcom inicio do acolhimento das propostas:
03/01/2020 as 10h00mim, fim do Acolhimento das Propostas:
14/01/2020, as 081100mim; Data de Abertura das Propostas:
14/01/2020, às 081110; Início de Disputa de Preços: 14/01/2020, as
09h30min, horário de Brasília. o edital se encontra na sede da
licitação, nos sites: www.teegovcebr; Www.bbmnetcombr;
hnp://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE,30 de Dezembro de 2019

SEBASTIÃOAZEXANDRELUCASDE ARAUJO
Pregoeiro.

.

. Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificadorzBS724S76

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N“ 020/2019-

PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019122601-SME

PREFEITURA DE .IAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 020/2019-PE, Processo
Administrativo nº 2019122601-SMEcujo objeto: aquisição gêneros
alimentícios para os programas de alimentação escolar da rede de
ensino pública do municipio de Jaguaretama—CE, para 0 exercício de
2020. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br,comcom inicio
do acolhimento das propostas: 03/01/2020 as l7h30mim, fim do
Acolhimento das Propostas: 15/01/2020, as 081100mim; Data de
Abertura das Propostas: 15/01/2020, às 08h10; Início de Disputa de
Preços: 15/01/2020, às 091130min, horário de Brasília, o edital se
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tcegovcebr;
www.bbmnet.com.br; http://www.jaguaretamaeegovbr

Jaguaretama-CE,30 de Dezembro de 2019

' SEBASTIÃO ALEXANDRELUCASDE ARAUJO
Pregoeiro.

, Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Mentificadorz9253978B
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CÁMARAMUNICIPAL DE JARDIM
PORTARIA N” 030/2019

o Vereador JOSÉ NAPOLEÃO BARRETO DE ARAÚJO,
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jardim, Estado
do Ceará., no uso de suas Atribuições Legais e Regimentaisvigentes,
que confere o art, 34, inciso XXX= do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jardim-CE.

RESOLVE:
EXONERAR, a Sra. AURILENE CIRINO DE OLIVEIRA,
portadora do RG Nº 2005099059705 SSP/CE e CPF Nº 050882233-
58, do Cargo Comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR,
Nível AP—I, Padrão CDA—C/V, da Câmara Municipal de Jardim,
Estado do Ceará,._

REGISTRE-SE,
COD [UNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. ' '

JardithE), em 31 de Dezembrode 2019.

JOSÉ NAPOLEÃOBARRETODE ARAÚJO
Presidente do Legislativo

Publicado por:
RodolfoJorge de Sousa

Código Identificador:3SlE6044

CÁMARAMUNICIPAL DE JARDIM
PORTARIA Nº 031/2019

O Vereador JOSE NAPOLEÃO BARRETO DE ARAÚJO,
Presidente da Mesa Diretora da CâmaraMunicipal de Jardim, Estado
do Ceará, no uso de suas AtribuiçõesLegais e Regimentais vigentes,
que confere o art. 34, inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jardim-CE.

Rªí—SM
EXONERAR, o Sr BELCHIOR JOSÉ DA CRUZ NETO, portador
do RG nº 2007588802-0 SSP/CE e CPF nº 058. 882.813- 01, do Cargo
Comissionado de CHEFE DE GABINETE. Nivel CG—I Padrão
CDA-C/VI, da Câmara Municipalde Jardim, Estado do Ceará.

REGISTRE—SE,
COMUNIQUE-SE, '

PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

Jardim(CE), em 31 de Dezembro de 2019.

JOSÉ NAPOLEÃOBARRETODE ARAÚJO
Presidente do Legislativo

Publicado por:
Rodolfo Jorge de Sousa

Código IdentificadorzBC—IGSIDC

CÁMARAMUNICIPAL DE JARDIM
PORTARIA Nº 032/2019

O Vereador JOSÉ NAPOLEÃO BARRETO DE ARAÚJO,
Presidente da Mesa Diretora da CâmaraMunicipal de Jardim. Estado
do Ceará, no uso de suas AtribuiçõesLegais e Regimentais vigentes,
que confere o art, 34, inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jardim—CE.

RESOLVE:
EXONERAR, o Sr. CLÁUDIO ROBERTO RODRIGUES DOS
SANTOS, portador do RGNº 2001034093493SSPDC/CE e CPF Nº
014.827,563-07, do Cargo Comissionado de ASSESSOR
PARLAMENTAR Nível AP-I, Padrão CDA- C/V, da Câmara
Municipal de Jardim,“ Estado do Ceará

REGISTRE-SE,
COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

Jardim(CE), em 31 de Dezembrode 2019.

JOSÉ NAPOLEÃOBARRETODEARAÚJO
Presidente do Legislativo

Publicado por:
Rodolfo Jorge de Sousa

Código Identificadorzól9F35CF

CAMARAMUNICIPAL DE JARDIM
PORTARIA N“ 033/2019
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